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NOTIFICAÇÃO· 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAJ\,IDE/PR 

Secretaria· Municipal de Meio Ambiente 
, Avenida São Paulo,. nQ 100 - Fone (41) 3627-8522 . 

www.fa~endariogrande.pr.gov.br/secretarias/meio-ambiente 
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·NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

03/2024 -

Data 
30/04/2024 

·conforme vistoria(s) realizada(s) foi constatada violação de ,PJeceito 

legal conforme pre'(i~to no-artigo· 1°1 d~ Lei Complementar Municipal . 234/2023, 
• / • .., • ' I 

diante disso, NOTIFICAMOS ao(s) responsável(eis) dlo(s) imóvel(eis) sob 
• •· -... • ' •• • I 

inscrição(ões) imobfliária(s) abaixo descrita(s), acerca d10 prazo de 05 (cinco). 

dias para even_tual _inte~posição de recurso administrativo ·atrávés de prot.9co,I0 
específico. 
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Desqe já, fjca(m) a(s) , pàrte(s) · _NOTIFICADA(S) · para re91ize(m) a Limpez~ , 1 -

, do(s) terreno(s) ,"sob pe~a de· cobr,ança d.a .taxa d,e serviço. prevista nos artigos 8°, 9° e 

102 da Lei Gomplem~htar Mur:iicipal 23:4/202~. sém prejuízo a ~plicação da multa por 

descumprimentp da legislação. 

Sendo o que havíamos '·a a~resentar, colocamo-nos a disposi9ão para 

I eventuais esclarecimentos. 
a Rio Grande/PH, 30 de ABRIL d~-2024. 

, VALDECI. 
Secretaria Municipal de Meio Am,biente 

Publicad·o no Diário 
Oficial, Eletrônico' 

Nº0Tl/2024 :. Data: de'30 
de abril de 2024. 

Decreto_n°6671 /2022 

. - ' ...... '-

1 Arl. 1. Os proprietári9s ou po9...suidàres a qúalquer titu,to de imóveis urbanos, edificados ou não, lindeiros 
. a vias ou logradouros públicos; beneficiados . ou não com meio-fio e/ou pavimentaç~o asfáltica, são 
obrigados a mantê-los limpos, capinados e drenados, inclusive a área. de jpasseio e sarjeta fronteiriços à 
si.la residência, sendo responsáveis, em ' qualquer sftuação, pór sua utillzaçãp como depósito de .fixo, 
detritos ou- resíduos de qualquer natureza, que prejudique · a et1tética wbana ou atente contra a saúde 
pública, sob pena de multá. ' · . . 
2 Art. 8°. A Taxa de serviço será cobrada com base na metragem dp imóvel. 
Art. 9°. A Taxa de rõçada será de 0,025 UFM - Unidade Fiscal do Município - por metro quadrado do 
serviço executado, c,umula.da a taxa. de limpeza, se· houver necessidade. 
Atj. 10. A Taxa de Limpeza será de 10 (dez) UFM's - Unidade Fiscal cfo Município - e será cobrada 
n~cessário o . 11so de caminhão e/ou máquina para retirada· dos resíduos no imóvel. Parágrafo único. A 
taxa acima especificada será lançada por. caminhão de detrito retirado' do lmóvel. 
qua~ao necessário o uso de caminhão e/0u m~quina par~ Í-eti!ada çJos resíduos no imóvel. 
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